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OFÍCIO N° 23/2026/CMCB/CG 

 

URGENTE 

 

Conceição da Barra – ES, data da assinatura digital. 

 

À Senhora 
MARIANA ABREU SILVA SANTOS 
Secretária de Finanças 

 

Interessado(a): Leandro Santos das Dores – Presidente da Câmara Municipal de 

Conceição da Barra/ES. 

 

Assunto: Contribuições Previdenciárias – Exercício de 2025 (PCA). 

 

Base legal: art. 40 da CRFB/88 c/c art. 69 da Lei Complementar n° 101/2000 – Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

 

Prezada Secretária de Finanças, 

 

A par de cumprimentá-la cordialmente, a Controladoria-Geral do Parlamento Municipal 

– CGPM, por seu integrante legal infra-assinado, em pleno exercício de suas 

atribuições, conferidas pela Constituição da República, e pela Lei, SOLICITA a Vossa 

Senhoria, com fulcro no art. 40 da CRFB/88, que informe: 

 

a) se houve pagamento tempestivo das contribuições previdenciárias na 

decorrentes de encargos patronais da entidade, referentes às alíquotas 

normais, alíquotas suplementares ou aportes atuariais, observando o regime de 

competência; 

b) se houve retenção das contribuições previdenciárias de servidores na 

folha de pagamento e seu respectivo repasse tempestivo ao regime 

de previdência; 

c) se houve a emissão de guia de recolhimento das contribuições 

previdenciárias devidas ao RPPS. 

 

Cabe destacar que as informações solicitadas são imprescindíveis para confecção do 

parecer da Controladoria Legislativa sobre as contas. Com efeito, a informação deve 

ser encaminhada ao responsável pelo Controle Interno, com urgência, com todos os 

documentos aptos a provar as suas alegações.  

 



CONTROLADORIA-GERAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA – ES 

Palácio Humberto de Oliveira Serra – Plenário Arthur Mendes de Souza 
“Um país sem corrupção depende da honestidade do seu povo.” 

 

Página 2 de 2 
 

Sem mais para o momento, a Controladoria-Geral do Parlamento Municipal – CGPM 

renova protestos de estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 
(assinado digitalmente) 
 
Clemilditon Alves de Oliveira 
Controlador da Câmara Municipal de Conceição da Barra/ES 
Portaria n° 85/2019 
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